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O pedido de natureza desconstitutiva independe de
prova da lesão. Constatada a ilegalidade do ato impug-
nado, impõe-se, salvo situações excepcionais que autori-
zam a sua convalidação, o decreto de nulidade por vício
de forma, incompetência do agente, ilegalidade do obje-
to, inexistência dos motivos ou desvio de finalidade. 

O pedido condenatório, entretanto, demanda a
comprovação do prejuízo, ainda que imaterial, experi-
mentado pelo Poder Público. Se o autor da demanda
pretende condenar o réu a ressarcir o erário, deverá
fazer prova concreta da lesão. Como se sabe, o pressu-
posto da indenização é o desfalque patrimonial causado
por ação ou omissão dolosa ou culposa. 

Assim, ainda que a responsabilização do gestor
público decorra de violação a princípios administrativos
como o da moralidade, por exemplo, não poderá ser
condenado a ressarcir o erário se não houver prova con-
creta da lesão ao patrimônio público. A propósito, o
Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de
concluir que: 

Administrativo - Ato de improbidade - Configuração. 
1. Esta Corte, em precedente da Primeira Seção, considerou
ser indispensável a prova de existência de dano ao patrimô-
nio público para que se tenha configurado o fato de impro-
bidade, inadmitindo o dano presumido. Ressalvado entendi-
mento da Relatora. 
2. Após divergências, também firmou a Corte que é impres-
cindível, na avaliação do ato de improbidade, a prova do
elemento subjetivo. 
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
desprovido. (Recurso Especial nº 621.415 - MG (2003/-
0211229-2) – Rel. Min. Eliana Calmon). 

No caso em apreço, o que se busca com a pre-
sente ação é a devolução dos valores indevidamente
recebidos pelo requerido, e não sua punição por prática
de ato de improbidade. 

Para tanto, basta estar demonstrado, nos autos,
apenas o recebimento de valores além daqueles previs-
tos expressamente em norma, impondo-se, então, sua
devolução independentemente da constatação de culpa
do agente político envolvido. 

A devolução de tais valores, além de impedir o en-
riquecimento ilícito daquele que recebeu remuneração
superior à que fazia jus, nos termos da legislação, visa a
proteger o erário. 

E, como restou demonstrado no curso do proces-
so, é pertinente a devolução, pelo requerido, dos valores
aduzidos na inicial, visto que realmente pagos sem am-
paro legal, lesionando os cofres públicos. 

Conforme se depreende dos autos, restou efetiva-
mente comprovada a lesão suportada pelo erário, con-
substanciada no recebimento a maior pelos entes públi-
cos requeridos, em desacordo com a regulamentação
legal. O PA 006/2002, instaurado com base na do-
cumentação oriunda do Tribunal de Contas de Minas
Gerais, no exercício de 1987, do Município de Frei

Gaspar, demonstra que o recorrente percebeu remune-
ração em desacordo com as resoluções da Câmara,
sendo que os quadros presentes às f. 59/61 demonstram
as diferenças apuradas entre a remuneração fixada e a
efetivamente paga aos agentes políticos. 

Ademais, saliente-se que o apelante, embora afir-
me veementemente a inocorrência de qualquer ilegalida-
de nos valores por ele recebidos, não se desincumbiu de
produzir nenhuma prova nesse sentido. 

Ora, diante da prova documental e do julgamento
proferido pelo Tribunal de Contas do Estado, a parte
contrária deveria ter produzido provas para demonstrar a
regularidade das contas apresentadas. Entretanto, em
momento algum demonstrou, por meio de planilhas de
cálculos, que os pagamentos das remunerações do agen-
te político tenham cumprido estritamente a legalidade. 

Com efeito, em que pesem os argumentos expen-
didos pelo recorrente, tem-se que os documentos cola-
cionados aos autos apontam com clareza que o mesmo
teria recebido valores indevidos. 

Além disso, não bastasse a ausência de impugna-
ção quanto à apuração do TCE, pelo contrário, aquela
foi admitida por alguns dos requeridos, que, de pronto,
promoveram voluntariamente o ressarcimento. 

Ante o exposto e pelos argumentos produzidos,
nego provimento ao recurso, mantendo incólume a
decisão primeva. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES AUDEBERT DELAGE e MOREIRA DINIZ. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Seguro de vida - Exames
prévios - Obrigação da seguradora - Doença
superveniente à contratação - Comprovação

Ementa: Apelação. Ação de cobrança. Seguro de vida.
Exames prévios. Obrigação da seguradora. Doença
superveniente à contratação. Comprovada.

- Nos contratos de seguro de vida, cabe à seguradora rea-
lizar exames prévios para certificar o real estado de saúde
do segurado antes da contratação, sob pena de aceitar o
questionário preenchido pelo contratante. A seguradora
tem a obrigação de manter a mesma conduta, tanto na
contratação quanto no momento do sinistro, sob pena de
ficar evidenciada a má-fé e o enriquecimento indevido. 

- Restou comprovado nos autos que a patologia, que foi
causa determinante do óbito, surgiu após a contratação



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 59, n° 187, p. 41-242, out./dez. 2008200

do seguro de vida, situação que caracteriza a boa-fé do
falecido segurado. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00004400..0066..004444773377-88//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee AArraaxxáá - AAppeellaannttee:: CCiiaa.. ddee SSeegguurrooss AAlliiaannççaa
BBrraassiill - AAppeellaaddaa:: GGllíícciiaa EEsstteevveess ddee ÁÁvviillaa - RReellaattoorr:: DDEESS..
TTIIBBÚÚRRCCIIOO MMAARRQQUUEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2008. -
Tibúrcio Marques - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. TIBÚRCIO MARQUES - Relatório. 
Trata-se de apelação interposta à sentença que,

nos autos da ação de cobrança, movida por Glícia
Esteves de Ávila em face da Cia. de Seguros Aliança do
Brasil, julgou procedente o pedido formulado na inicial. 

Na sentença (f. 146/150), entendeu a Juíza de
primeiro grau que é certo que, ao celebrar contratos de
seguro, sem examinar o real estado de saúde dos con-
tratantes e contentando-se com as declarações por ele
prestadas, assume a seguradora os riscos de determina-
da doença, já existente, manifestar-se posteriormente,
levando à morte ou à invalidez do segurado e ensejando
o seu dever de indenizar. 

Argumentou, ainda, que a ré não conseguiu demons-
trar a má-fé do segurado e que negar ao beneficiário o
direito de obter o seguro configuraria enriquecimento ilíci-
to, uma vez que recebeu as contraprestações sem se preo-
cupar com a existência ou não de doença do segurado.

Afirmou, também, que o laudo pericial foi contun-
dente em demonstrar que a causa mortis não decorreu
necessariamente da doença da qual o segurado era
portador. 

Inconformada, a ré interpôs apelação (f. 152/161),
alegando, em síntese, que a patologia que acometia o
segurado desde julho de 1991 foi a causa secundária da
morte do falecido e que o segurado omitiu a existência
da doença responsável pelo óbito. 

Sustenta, ainda, que a perícia médica comprovou
a preexistência da doença causadora do falecimento do
segurado e que este agiu de má-fé ao não informar a
referida patologia. 

Ao final, pleiteia a reforma da sentença para que o
pleito contido na inicial seja julgado improcedente. 

Nas contra-razões (f. 163/168), a autora aduziu,
em síntese, que a doença causadora da morte se mani-
festou mais de três meses após a contratação do seguro. 

Ao final, requer que seja negado provimento ao
recurso. 

Voto do Relator. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço da apelação. 
Trata a hipótese de cobrança de seguro de vida

contratado por Maurício Andrade de Ávila em favor de
sua esposa, autora desta ação. Ocorrido o óbito do se-
gurado, a seguradora, ora apelante, recusa-se a pagar
a indenização ao argumento de que a causa do faleci-
mento foi doença preexistente à contratação, não comu-
nicada pelo segurado no momento do pacto. 

A sentença examinou muito bem a questão, e os
fundamentos lá indicados exprimem com exatidão o
atual posicionamento do Superior Tribunal de Justiça,
senão vejamos. 

Examinando a questão, verifica-se que a segurado-
ra tem dois pesos e duas medidas no decorrer da relação
securitária. Primeiro, a seguradora, voraz em receber o
dinheiro do prêmio, se conforma com o simples preen-
chimento da proposta e, sem realizar qualquer exame,
celebra o contrato de seguro de vida objetivando tão-
somente a obtenção do prêmio. 

De forma diametralmente oposta, ocorrido o sinis-
tro, a seguradora examina todos os detalhes da con-
tratação e, sem qualquer pressa, realiza exames e averi-
guações com o intuito de não pagar a cobertura ou de
quitá-la depois de passados muitos dias, quiçá meses. 

Ora, admitir tal situação (inexistência de exames
para receber o prêmio e realização de intensa pesquisa
no instante de pagar a indenização) é consagrar a inob-
servância do dever de conduta diligente e honesta (boa-
fé objetiva), a que estão obrigados os contratantes. 

Vale ressaltar que os contratantes são obrigados a
observar os princípios da probidade e boa-fé assim na
conclusão, como na execução do contrato (art. 422 do
CC). 

Com efeito, a seguradora tem a obrigação de
manter a mesma conduta, tanto na contratação, quanto
no momento do sinistro, sob pena de ficar evidenciada a
má-fé e o enriquecimento indevido. 

No caso sob julgamento, a seguradora recebeu o
prêmio de R$ 807,13 (oitocentos e sete reais e treze cen-
tavos) sem realizar nenhum exame médico no con-
tratante, fato que faz emergir a presunção de que a segu-
radora se conformou com a eventual má-fé do segura-
do. Isso porque a má-fé da seguradora combinada com
a má-fé do segurado obriga a aplicação do provérbio de
que ninguém se pode valer da própria torpeza. 

Assim, a conduta da seguradora, que, após a ocor-
rência do sinistro, deseja alegar a má-fé do segurado,
ficar com o prêmio pago e deixar de cobrir a indeniza-
ção, demonstra a ausência de probidade e boa-fé obje-
tiva, conduta completamente em desarmonia com o
ordenamento jurídico. 
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Sobre a obrigação de realizar exames médicos no
momento da contratação, o Superior Tribunal de Justiça
assim se manifesta: 

A seguradora não pode eximir-se do dever de indenizar, ale-
gando simples omissão de informações por parte do segura-
do, se dele não exigiu exames clínicos prévios. Precedentes.
(AgRg no Ag 804.965/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira
Turma, julgado em 07.08.2008, DJe em 28.08.2008.)

A teor do entendimento desta Corte, a seguradora não pode
esquivar-se ao dever de indenizar alegando que o segurado
omitiu informações sobre seu estado de saúde quando não
lhe foram exigidos exames clínicos prévios, como ocorre in
casu. Precedentes. (REsp 811.617/AL, Rel. Ministro Jorge
Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 21.11.2006, DJ de
19.03.2007, p. 359.)

À guisa de conclusão, nos contratos de seguro de
vida, cabe à seguradora realizar exames prévios para
certificar o real estado de saúde do segurado antes da
contratação, sob pena de aceitar o questionário preen-
chido pelo contratante. 

Não obstante tais argumentos restarem suficientes
para determinar a procedência do pedido de cobertura,
passa-se ao exame da perícia médica realizada nos autos. 

O laudo pericial de f. 121/127 comprovou que a
causa da morte do segurado foi “Choque séptico devido
a abscesso intra-abdominal como complicação de pan-
creatite” (f. 124) e que tal doença (pancreatite) teve suas
primeiras manifestações em dezembro de 2004 (f. 125),
portanto depois da celebração do contrato de seguro,
que ocorreu em 03.11.2004. 

Logo, conclui-se que a patologia, que foi causa
determinante do óbito, surgiu após a contratação do
seguro de vida, razão pela qual resta caracterizada a
boa-fé do segurado de cujus. 

Vale ressaltar que a doença Lúpus eritematoso
sistêmico apresentada pelo segurado desde 1992,
malgrado não informada no contrato de seguro de vida,
não constitui motivo idôneo para embasar o não-paga-
mento da indenização, uma vez que, conforme laudo
pericial, não foi a causa determinante do óbito, não
havendo, por conseguinte, nexo causal. 

Dessarte, cabe à seguradora pagar à beneficiária,
ora apelada, a indenização prevista no contrato de
seguro de f. 12, devendo, assim, ser negado provimento
ao recurso. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 
Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO BISPO e JOSÉ AFFONSO DA
COSTA CÔRTES. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Recurso adesivo - Falta de preparo - 
Não-conhecimento - Decadência - Não-cabimen-
to - Art. 6º, III, c/c art. 14 do Código de Defesa

do Consumidor - Apontamento do prejuízo -
Necessidade - Anatel - Interesse público -

Prevalência

Ementa: Recurso adesivo. Falta de preparo. Não-conhe-
cimento. Decadência. Não-cabimento. Art. 6º, III, c/c
14, CDC. Necessidade de apontamento do prejuízo.
CDC. Anatel. Prevalência do interesse público geral.

- Não se conhece do recurso adesivo se não há o devi-
do preparo. Rejeita-se a decadência, em face da não-
aplicabilidade do art. 26 do CDC. 

- O simples descumprimento pela empresa de telefonia
dos arts. 6º, III, e 14 do CDC não implica restituição
automática de valores de conta de telefonia, mormente
se não houver reclamação intrínseca e direta ao serviço
prestado. Prevalência do interesse público geral em con-
fronto de normas de ordem pública. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00669999..0077..007755222255-77//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbáá - AAppeellaannttee:: TTeelleemmaarr NNoorrttee LLeessttee SS..AA.. -
AAppeellaanntteess aaddeessiivvooss:: BBiiaanncchhii IInnddúússttrriiaa ee CCoomméérrcciioo ddee
MMoovvééiiss LLttddaa.. ee oouuttrraa - AAppeellaaddooss:: BBiiaanncchhii IInnddúússttrriiaa ee
CCoomméérrcciioo ddee MMoovvééiiss LLttddaa.. ee oouuttrraa,, LLeeiiffeerr IInnddúússttrriiaa ee
CCoomméérrcciioo ddee MMóóvveeiiss LLttddaa..,, TTeelleemmaarr NNoorrttee LLeessttee SS..AA.. -
RReellaattoorr:: DDEESS.. LLUUIIZZ CCAARRLLOOSS GGOOMMEESS DDAA MMAATTAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NÃO CONHECER DE RECURSO
ADESIVO, REJEITAR PREJUDICIAL DE MÉRITO E DAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2008. - Luiz
Carlos Gomes da Mata - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Trata-se
de 2 (dois) recursos de apelação, o primeiro e princi-
pal, interposto por Telemar Norte Leste S.A., e o segun-
do de forma adesiva, interposto por Bianchi Indústria e
Comércio de Móveis Ltda., Supermercado G.E. Ltda. e
Leifer Indústria e Comércio de Móveis Ltda., em face
da sentença proferida pela ilustre Dr.ª Liliane Bastos
Dutra, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Ubá-MG, que julgou procedentes em parte os pedi-


